
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO AO RELATÓRIO 

APRESENTADO NA COMISSÃO MISTA DESTINADA A 

EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

821, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018 

Da COMISSÃO MISTA, sobre a 

Medida Provisória nº 821, de 2018, 

que altera a Lei nº 13.502, de 1º de 

novembro de 2017, que dispõe sobre 

organização básica da Presidência 

da República e dos Ministérios, para 

criar o Ministério Extraordinário da 

Segurança Pública. 

Relator: Senador DARIO BERGER 

I – BREVE RELATÓRIO 

A Medida Provisória (MPV) nº 821, de 26 de fevereiro 

de 2018, cria o Ministério da Segurança Pública (MSP), por meio 

da fragmentação do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

que passa a ser denominado Ministério da Justiça (MJ). 

Seguimos o propósito de apresentar um relatório em 

sintonia com o objetivo da edição da medida provisória: instituir 

o Ministério da Segurança Pública. 

Na reunião da Comissão Mista da Medida Provisória 

nº 821, de 2018, iniciada em 23 de maio de 2018, apresentamos 

relatório perante esta Comissão acompanhado de Projeto de Lei 
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de Conversão (PLV). Na ocasião, foi concedida vista coletiva da 

matéria. 

Na presente complementação, alteramos os arts. 11 e 

12 do PLV para especificar que policiais civis e militares e 

bombeiros militares do Distrito Federal (DF) só poderão ser 

cedidos a fim de exercer função correlata à de policial civil ou 

militar ou de bombeiro militar em órgãos da União ou do DF, não 

dos Estados. 

Passo a análise constitucional, legal e regimental do 

texto. 

II – ANÁLISE 

 

Essa Medida Provisória recebeu 138 emendas. 

Foram rejeitadas por inconstitucionalidade as 

Emendas n
os

 3, 9, 11, 37, 43, 44, 45, 46, 74, 94; 5, 8, 10, 19, 47, 

85, 99, 126, 6, 7, 12, 13, 25, 59, 65, 67, 105, 116, 124, 17, 18, 41, 

66, 72, 81, 98, 109, 40, 78, 82, 55, 56, 58, 60, 61, 68 a 71, 89, 90, 

112, 113, 114, 115, 117 a 120, 123 e 125 15, 62, 86, 88, 92, 101, 

121, 122, 91, 93, 100,131 e 138. 

Por ausência de conexão temática com o assunto 

tratado na Medida Provisória, foram rejeitadas as Emendas n
os

 1, 

2, 38, 129, 39, 130, 79, 80, 77 e 127. 

Foram rejeitadas em razão de uma avaliação 

desfavorável quanto ao seu mérito as Emendas n
os

 102, 108, 137, 
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14, 24, 26, 42, 64, 106, 16, 75, 34, 20, 23, 29, 31, 36, 50, 52, 53, 

96, 21, 22, 28, 30, 35, 49, 51, 54, 97, 27, 32, 63, 95, 73, 83, 87, 

135, 136, 104, 111, 57, 103 e 48. 

As Emendas n
os

 132 e 134 foram retiradas pelo autor, 

Senador Lindbergh Farias; a Emenda nº 133, de mesma autoria, 

restou prejudicada em decorrência da retirada. 

Aprovamos a Emenda n
os

 33, que exclui a 

terminologia extraordinário da nomenclatura oficial do 

Ministério da Segurança.  

Apresentamos quatro emendas. 

Apresentamos uma emenda autorizativa para criação 

do Instituto Nacional de Estudos sobre Segurança Pública – 

INESP, bem como acrescentamos uma Escola Superior de Altos 

Estudos à estrutura do Ministério.  

Alteramos o caput do art. 5º da Medida Provisória, 

acrescentando-lhe um parágrafo único para modificar a 

sistemática de requisição de militares para o Ministério da 

Segurança. Nesse sentido, propomos que o Ministro de Estado da 

Segurança Pública possa, em caráter excepcional e mediante 

entendimento como Ministro de Estado da Defesa, solicitar 

militares das Força Armadas ao Presidente da República. 
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Disciplinamos o procedimento de cessão dos policiais 

civis, militares e bombeiros militares para os demais órgãos do 

Distrito Federal e da União, assim como a respectiva política de 

ressarcimento. 

Por fim, a quarta emenda, em nome da boa técnica 

legislativa, enumera os incisos do art. 40-B os órgãos integrantes 

da estrutura básica do Ministério da Segurança. 

No mais, o projeto permanece inalterado, mantendo-se 

o texto editado pelo Presidente da República. 

 

III – VOTO 

No mérito, votamos pela aprovação da MPV nº 821, 

de 2018, com a Emenda n
o
 33 e pela rejeição das demais 

emendas, na forma do seguinte projeto de lei de conversão: 

 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº       - CM 

Altera a Lei nº 13.502, de 1º de 

novembro de 2017, que dispõe sobre 

organização básica da Presidência da 

República e dos Ministérios, para 

criar o Ministério da Segurança 

Pública. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É criado o Ministério da Segurança Pública e 

transformado o Ministério da Justiça e Segurança Pública em 

Ministério da Justiça. 

Art. 2º A Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 21. ............................................. 

............................................................. 

IX-A – da Segurança Pública; 

............................................................. 

XIII – da Justiça; 

..............................................................” (NR) 

“Seção IX-A 

Do Ministério da Segurança Pública 

Art. 40-A. Compete ao Ministério da 

Segurança Pública: 

I – coordenar e promover a integração da 

segurança pública em todo o território nacional em 

cooperação com os demais entes federativos; 

II – exercer: 

a) a competência prevista no art. 144, § 1º, 

incisos I a IV, da Constituição, por meio da polícia 

federal; 

b) o patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais, na forma do art. 144, § 2º, da 

Constituição, por meio da polícia rodoviária 

federal; 
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c) a política de organização e manutenção da 

polícia civil, da polícia militar e do corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, nos termos 

do art. 21, caput, inciso XIV, da Constituição; 

d) a função de ouvidoria das polícias federais; 

e 

e) a defesa dos bens e dos próprios da União e 

das entidades integrantes da administração pública 

federal indireta. 

III – planejar, coordenar e administrar a 

política penitenciária nacional; e 

IV – coordenar, em articulação com os órgãos 

e entidades competentes da administração federal, 

a instituição de escola superior de altos estudos ou 

congêneres, ou de programas, enquanto não 

instalada, em matérias de segurança pública, em 

instituição existente.” (NR) 

“Art. 40-B. Integram a estrutura básica do 

Ministério da Segurança Pública: 

I – o Departamento de Polícia Federal - DPF; 

II – o Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal - DPRF; 

III – o Departamento Penitenciário Nacional - 

DEPEN; 

IV – o Conselho Nacional de Segurança 

Pública - CONASP; 

V – o Conselho Nacional de Política Criminal 

e Penitenciária - CNPCP; 

VI – a Secretaria Nacional de Segurança 

Pública - SENASP; e 

VII – até uma Secretaria. 
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Parágrafo Único. Fica autorizada a criação, 

por desmembramento do Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada - IPEA, instituído pelo 

Decreto-Lei n
o
 200, de 25 de fevereiro de 1967, do 

Instituto Nacional de Estudos sobre Segurança 

Pública - INESP, com natureza jurídica de 

fundação pública federal, vinculado ao Ministério 

da Segurança Pública, terá sede e foro em Brasília, 

Distrito Federal.” (NR) 

“Seção XIII 

Do Ministério da Justiça 

Art. 47. Constitui área de competência do 

Ministério da Justiça: 

............................................................. 

IV – políticas sobre drogas; 

.............................................................” (NR) 

“Art. 48. Integram a estrutura básica do 

Ministério da Justiça: 

............................................................. 

XI – até quatro Secretarias.” (NR) 

Art. 3º É transferida do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública para o Ministério da Segurança Pública a 

gestão dos fundos relacionados com as unidades e as 

competências deste Ministério. 

Art. 4º Ficam transformados: 

I – o cargo de Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública em cargo de Ministro de Estado da Justiça; 
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II – o cargo de Natureza Especial de Secretário-

Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública em cargo 

de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da 

Justiça; 

III – dezenove cargos em comissão do Grupo-Direção 

e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 1, nos cargos de: 

a) Ministro de Estado da Segurança Pública; e 

b) Natureza Especial de Secretário-Executivo do 

Ministério da Segurança Pública. 

Art. 5º Aplica-se o disposto no art. 2º da Lei nº 9.007, 

de 17 de março de 1995, aos servidores e aos empregados 

requisitados para o Ministério da Segurança Pública até 1º de 

agosto de 2019. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Segurança 

Pública poderá, em caráter excepcional e mediante entendimento 

com o Ministro de Estado da Defesa, solicitar militares das Forças 

Armadas ao Presidente da República. 

Art. 6º As competências e as incumbências 

relacionadas com o disposto no art. 40-A da Lei nº 13.502, de 

2017, estabelecidas em lei para o Ministério da Justiça, assim 

como para os seus agentes públicos, ficam transferidas para o 

Ministério da Segurança Pública e para os agentes públicos que 

receberem essas atribuições. 

Art. 7º O acervo patrimonial e o quadro de servidores 

efetivos do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

relativamente às competências que forem absorvidas, serão 

transferidos ao Ministério Segurança Pública, bem como os 

direitos, os créditos e as obrigações decorrentes de lei, atos 

administrativos ou contratos, inclusive as receitas e as despesas. 
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Parágrafo único. O disposto no art. 52 da Lei nº 

13.473, de 8 de agosto de 2017, aplica-se às dotações 

orçamentárias dos órgãos de que trata o caput. 

Art. 8º A transferência de servidores efetivos por força 

de modificação nas competências de órgão ou entidade da 

administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, 

não implicará alteração remuneratória e não será obstada pela 

limitação de exercício em outro órgão ou entidade por força de lei 

especial. 

Art. 9º Até o prazo definido em decreto, caberá ao 

Ministério da Justiça prestar ao Ministério da Segurança Pública 

apoio técnico, administrativo e jurídico necessário ao desempenho 

das atribuições previstas no art. 40-A da Lei nº 13.502, de 2017. 

Art. 10. Os cargos de que trata o art. 23 da Lei nº 

11.483, de 31 de maio de 2007, poderão ser utilizados para 

estruturar o Ministério da Segurança Pública. 

Art. 11. A Lei n
o
 11.134, de 15 de julho de 2005, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 29-A: 

“Art. 29-A. São considerados no exercício de 

função de natureza ou interesse policial militar ou 

bombeiro militar os policiais militares e 

bombeiros militares da ativa nomeados ou 

designados para os seguintes órgãos: 

I – Presidência e Vice-Presidência da 

República, para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança; 

II – Ministério ou órgão equivalente, para o 

exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança; 

III – Supremo Tribunal Federal, demais 

Tribunais Superiores e Conselho Nacional de 
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Justiça, para o exercício de cargo em comissão 

cuja remuneração seja igual ou superior à de cargo 

DAS-101.4 ou equivalente; 

IV – órgãos do Tribunal Regional Federal da 

1º Região situados no Distrito Federal, Tribunal 

Regional Eleitoral do Distrito Federal, órgãos do 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 

situados no Distrito Federal e Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios, para o 

exercício de cargo em comissão cuja remuneração 

seja igual ou superior à de cargo DAS-101.4 ou 

equivalente; 

V – órgãos do Ministério Público da União 

situados no Distrito Federal e Conselho Nacional 

do Ministério Público, para o exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança; 

VI – órgãos do Tribunal de Contas da União 

situados no Distrito Federal e Tribunal de Contas 

do Distrito Federal, para o exercício de cargo em 

comissão cuja remuneração seja igual ou superior 

à de cargo DAS-101.4 ou equivalente; 

VII – Casa Militar do Distrito Federal, para o 

exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança; 

VIII – Governadoria e Vice-Governadoria do 

Distrito Federal, para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança; 

IX – Secretaria de Estado da Segurança 

Pública e da Paz Social do Distrito Federal, para o 

exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança; e 

X – Justiça Militar do Distrito Federal. 

§ 1º A cessão de militares do Distrito Federal 

somente será autorizada para o exercício de cargo 

ou função correlata à atividade de policial militar 



 
 

11 

ou bombeiro militar nos órgãos elencados nos 

incisos do caput deste artigo. 

§ 2º O ônus da remuneração do militar cedido 

será de responsabilidade do órgão cessionário, 

salvo quando a cessão ocorrer para órgão da 

União, Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios, órgão da Justiça Militar Distrital, 

Casa Militar do Distrito Federal, Vice-

Governadoria do Distrito Federal ou Secretaria de 

Estado da Segurança Pública e da Paz Social do 

Distrito Federal. 

§ 3º O militar distrital só poderá ser cedido 

após completar cinco anos de efetivo serviço na 

corporação de origem. 

§ 4º O número total de cessões de militares do 

Distrito Federal não poderá exceder 5% (cinco por 

cento) do efetivo existente nas respectivas 

corporações.” (NR) 

Art. 12. A Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12-B: 

“Art. 12-B. A cessão dos integrantes das 

carreiras de que trata esta Lei somente será 

autorizada para: 

I – Presidência da República e Vice-

Presidência da República, para o exercício de 

cargo em comissão ou função de confiança; 

II – Ministério ou órgão equivalente, para o 

exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança; 

III – Tribunais Superiores, órgãos do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região situados no Distrito 

Federal, Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 

Federal, órgãos do Tribunal Regional do Trabalho 
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da 10ª Região situados no Distrito Federal e 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, para o exercício de cargo em comissão 

cuja remuneração seja igual ou superior à de cargo 

DAS-101.4 ou equivalente; 

IV – órgãos do Ministério Público da União 

situados no Distrito Federal, para o exercício de 

cargo em comissão cuja remuneração seja igual ou 

superior à de cargo DAS-101.4 ou equivalente; 

V – órgãos do Tribunal de Contas da União 

situados no Distrito Federal e Tribunal de Contas 

do Distrito Federal, para o exercício de cargo em 

comissão cuja remuneração seja igual ou superior 

à de cargo DAS-101.4 ou equivalente; 

VI – Governadoria e Vice-Governadoria do 

Distrito Federal, para o exercício de cargo em 

comissão; e 

VII – Secretaria de Estado da Segurança 

Pública e da Paz Social do Distrito Federal, para o 

exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança. 

§ 1º A cessão de servidores somente será 

autorizada para o exercício de cargo ou função 

correlata à atividade de policial civil nos órgãos 

elencados nos incisos do caput deste artigo. 

§ 2º É vedada a cessão de servidor que não 

tenha cumprido o estágio probatório de que trata o 

art. 41 da Constituição Federal; 

§ 3º É obrigatório o ressarcimento ao órgão 

cedente do valor correspondente à remuneração do 

servidor cedido, salvo quando a cessão ocorrer 

para órgão da União, Governadoria e Vice-

Governadoria do Distrito Federal, ou Secretaria de 

Estado da Segurança Pública e da Paz Social do 

Distrito Federal; 
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§ 4º A cessão à Presidência e Vice-

Presidência da República, ao Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da 

República, ao Ministério da Justiça, ao Ministério 

da Segurança Pública, à Presidência do Supremo 

Tribunal Federal, à Presidência do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, à 

Governadoria e Vice-Governadoria do Distrito 

Federal, à Secretaria de Estado da Segurança 

Pública e da Paz Social do Distrito Federal e às 

unidades de inteligência da administração pública 

federal e distrital e dos Tribunais de Contas da 

União e do Distrito Federal é considerada de 

interesse policial civil, resguardados todos os 

direitos e vantagens da carreira policial.” (NR) 

Art. 13. Ficam revogados: 

I – os § 1º e § 2º do art. 23 da Lei nº 11.483, de 2007; e 

II – os seguintes dispositivos da Lei nº 13.502, de 

2017: 

a) os incisos VI, IX e XI do caput, o § 2º e o § 3º do 

art. 47; e 

b) os incisos I, II, VII e VIII e IX do caput do art. 48. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

                                                , Presidente 

 

 

 

, Relator 


